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Ato: PORTARIA Nº 40.240/2014

Assunto: ADVERTÊNCIA

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Aplicar a servidora abaixo relacionada a pena de Advertência: MARCIA CRISTINA DE 
BARROS

Completo
PORTARIA Nº 40.240/2014 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Inciso I do Art. 149, Art. 151 e Inciso II do Art. 161 da 
Lei nº 1.703/2006 e atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 2091 de 2014, RESOLVE Art. 1º - Aplicar a servidora abaixo 
relacionada a pena de Advertência: Nome Mat. R.G. Secretaria MARCIA CRISTINA DE BARROS 5910 036581204/PR SMED MOTIVO: 
POR INFRINGIR OS INCISOS III E XI DO ART. 134 DA LEI MUNICIPAL N° 1.703/2006. Art. 2º - A presente Portaria, entra em vigor nesta 
data. Prefeitura do Município de Araucária, 5 de junho de 2014. RODRIGO MAISTROVICZ LICHTENFELS SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GESTÃO DE PESSOAS ARAUCARIA PREFEITURA MUNICIPAL:80721168949 HRCL302.GER - 06/06/2014 - 11:34:47 AM - Usuário: 
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